
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 23/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2018

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, doravante denominado
Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro Aldeota, inscrito no CNPJ sob
o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. NEÍARA SÃO
THIAGO CYSNE FROTA, portadora, do CPF n° 223.935.523-9! e RG n° 09598980 - SSP-CE,
considerando o disposto na Lei n° 10.520/02 e seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93; no Decreto n°. 7.892/13 e alterações subsequentes e, em
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eíetrônico em epígrafe, referente ao
PROAD n° 2173/2018,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA SEGUNDA,
tendo sido, referidos preços, ofertados pelo (s) fornecedor (es) abaixo identificado (s), cuja proposta
foi classificada em primeiro lugar, para o LOTE 2 do certame licitatório em referência:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Email

IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
13.002.386/0001-12
DARIO OLNEY FARIAS MARTINS
CPF: 875.156.283-91
RG:96002563341- SSP/CE

Cargo: Sócio-
administrador

Av. Independência, 323, jardim Iracema, Fortaleza - CE

60.340-115
[8513284-1024
idrcomerci ai @hotma.i i .com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos deste instrumento serão adoradas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços ou aquisições bens, para contratações futuras.

b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no ato convocatório
respectivo e propostas apresentadas no pregão eletrômco mencionado no preâmbulo deste
instrumento.



c) Beneficiário da ARP - O (s) fornecedor(es) classificado (s) em primeiro lugar no certame em
referência, relativamente ao (s) lote(s) respectivo (s).

d) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ARP dele
decorrente.

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ARP.

f) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 7.892/13,
faz adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva - Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço para os
valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão convocados para contratar, em caso de
exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETQ

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de preços para aquisições
futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTE 02

UEM

1

0
iSPIGlRCÂÇÃO

Cafeteria elétrica corn
capacidade de reservatório de
água de no mínimo 1 litro (20
xícaras), com jarra de aço,
porta filtro removível e
lâmpada piloto, voltagem
220V ou bivolt.
Garantia cio fornecedor
mínima de 1 ano.
Assistência técnica conforme
disposto no item 16 do termo
de reterência.

UNIOAPE

un

Qiuafii,.
Registrada

100

Fedido
Mínimo

10

¥aí0r yniíário

R$ 140,00

TOTAL DO LOTE 02: 14.000,00

VALOR TOTAL DA ATA: RS 14.000,00 (Quatorze mil reais)

2.1.1 O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
nota de empenho.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP
3.1. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de fornecimento
do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas, sujeitando-o às penalidades
cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste instrumento.
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao Beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

/



5. CLÁUSULA QUINTA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR
5.1. Na qualidade de órgão Gerenciador, incumbe ao Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região a prática de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, mormente o
seguinte:
a) gerenciar a ARP;
b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;
c) aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento da ARP ou do descumprimento das
obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o contraditório.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
6.1. Não será admitida a utilização desta ARP por outros órgãos ou entidades da Administração Publica.
7. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ARP
7.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, vedada a prorrogação.
8. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei ri° 8.666, de 1993.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, nos seguintes casos:
a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadoras ou
impeditivas da execução do ajustado;
b) força maior;
c) caso fortuito;
d) fato do príncipe.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o (s) fornecedor(es) para negociar a
redução de preços aos valores praticados rio mercado.
8.3.1. Se a negociação restar frustrada, o (s) iornecedor(es) será(ao) liberado(s) do compromisso
assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.
8.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
9. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES
10.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através da NOTA DE
EMPENHO emitida em favor do fornecedor e estarão sujeitos à disciplina da Lei 8.666/93,
10.2. A prioridade na contratação será do fornecedor mais bem classificado para o lote referente à
cota reservada.



10.3. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do edital do
pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento, da proposta apresentada que
integram este instrumento independentemente de transcrição.
10.4. O contrato poderá sofrer alterações observado o disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
10.5. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste registro de preços.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando:
12.1.1. Descumprir as condições desta ARP;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior ao
praticado no mercado;
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666, cie 1993,
ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
12.2. O cancelamento do registro cie preços poderá ocorrer, por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
12.2.1. por razão de interesse público; ou
12.2.2. a pedido do fornecedor.
12.3. Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão Gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02, Decreto 7.892/13
e demais normas aplicáveis à espécie.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/CE, com exclusão de
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.

Fortaleza, 16 de julho de 2018.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO
^^""""

C
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA

Diretora Geral

IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

DARIO OLNEY FARIAS MARTINS
Representante da empresa



N° L37, quarta-feira, 18 de julho de 20 í 8 Diário Oficial da União -

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO n° 0004749-97.2018.5.04.0000. CD n°_ 0340/18-4.
RESUMO DO OBJETO. conlraiaçSo do Tremamenío ÍID1KCS.
ministrado por \ideoconferencia. para dois se.nid.ores. VALOR
TOTAL: R$ 4.S>u9,98. FAVORECIDO: Editora Midiabooks Ltda
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do art. 25 combinado com o
inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/^3. CRÉDITO. Programa de
Trabalho: 085082. Classificação: 33904020. RATIFICAÇÃO: por
Vânia Cunha'Mattos. Presidente, cm 16/07/2018.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5a REGIÃO

. ' DiRETORIA-GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2018

PROCESSO: 1545/2018. OBJETO. Registro de Preços para eventual
aquisição com entrega parcelada de coletes balísticos com capas para
uso policial e coldres lálicos em polímero para os Agentes de
Segurança Judiciária dos Tribunais Regionais do Trabalho ás 5a c o*
Regiões. ABFRTURA: ?! de julho de 20! S, ás 13 horas f horário de
Brasília). LOCAL: .Ambiente eleírónico no siíe da Internet
VTO-vr.Hcitacoes-e.cofn.br, provido peio Banco do Brasil S-'A.
EDITAL. Disponível no mesmo endereço eletrônico.

Salvador. 17 de palho de 2u!8.
ANA CARINA VARELA MARTINS MALA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6a REGIÃO

EXTRAIO INEXIGIBILIDADE DF LICITAÇÃO

CONTRATANTE: TRT 6:l REGIÃO CONTRATADA.
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. OBJETO:
Aquisição de munições diversas- e espingardas .calibre 1.2 para este
Tribunal PROAD : J9.676/17. .MODALIDADE: Inexigível.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Elementos de Despesa 4490 5$24 a
339030.05. Programa de Trabalho 02. i22.057! 425*"..0026 - Plano
Orçamentado 0000 - Despesas Diversas. FUNDAMENTO LEGAI.
Art. 25, Inc. L da Lei n° S.666/93. VALOR R$ 134.008. í L DATA
DA RATIFICAÇÃO: .12/07/2018. AUTORIDADE RATIFICADORA:
Desembargador Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRT
da 6* Região. Valdir José Silva de Carvalho

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-E-017/I8

ÍProad. Originário TRT6 rf 9.W9/2018 - PRÓ Aí) i.ARPí n°
i 5.512/2018)

C) TRT - 6a Região toma publico o Registro de Preços.
referente a Ata de Registro de Preços Pr-e n'= O í 7- ' l S para eventual
contratação de empresa especiali/ada na prestação de seniços de
controle de vetores e pragas urbanas, conforme, especificações.
quantitativos e preços constantes no endereço eletrônico do
TR'r6aR.egião<hííp:;.'\v\\vvin6.jus.br/poríai'transp3renc:a. contas-
publicas>. Empresa vencedora. ARP Pr-e N- 017/18 - A 2 SAÚDE
AMBIENTAL - ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME
ÍCNPJ: 12.839.381v'OOOÍ-75);' \igencia- 17/07/2018 a ltV07/201V.
Representante legal do TRT6: VALDIR JOSÉ SèLVA DE
CARVALHO - Desembargador Vice-Presidente. no exercício da
Presidência

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA T REGIÃO

DIRETQRJA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie- ARP 23/20!S.PE 23/20í8. PROAD 2173-2018 . Fornecedor.
ídr Comercio de Moveis e Equipamentos para Escritório LTDA.
CNPJ:13.002.386/0001-12 Objeio. Registro de Preços p/ aquisições
futuras dos produto^ desta ata (cafeteira eleiricai Lota 02 (ilem
i) .Valor Total da Ata: RS U.wn.oo Vigência 12 meses. Fund
Legal'- Lê: 10.520/02 e seu Decreto Regulamentar 5.450/05. com
aplicação subsidiaria da Lei 8.066.93 no Decreto 7.$92'í 3 e
alterações subsequentes Signatários/ Neiara São Thiago C\sne Frota.
Diretora-Geral/Ordena-dora de Despesa /TRT T'.z Dano Olne> Farias
Martins, peia conlratada.em íó ;07/]8.

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nrft 29/201

PROAD N- 2300'201 K.
O obieío do pregão em epígrafe - Aquisição de equipamentos

e acessórios de filmagem e fotografia - foi adjudicado as empresas
M1CHAEL EDI/ARDO PITROCHINSK! 80851*199! 5. o lote I .
peio \ a lo r global-de R$ 78.872.CHJ e FSPAÇO DIGITAL COMERCIO
F LOCAÇÃO DF Al/DK). CINF. V1DFO F ILUMINAÇÃO LTDA-
ME. o lote 2. pelo \oJor global de RS 47.980,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8a REGIÃO

SECRETARIA

COORDENAÇÃO DE RECURSOS Hl/M ANOS

EXTRAIO DE REGISTRO Dl. PREÇOS M" 45/2018

Processo: TRT8 PROAD n'1 2820 2011. Objeto' Eventual aquisição
de forno de microonda?' Empresa' Led Comércio c Serviços rida:
CNP.!: 17M3 l 57/0001-43. Valor Total R $ < < 0 3U8.-40 «noventa mil
ire/.enlos e oito reais e quarenta centavos). Fundamento Leuai: Pregão
F-leíròmco rf U ! >:20ÍK. Daía de assinatura ' HO'07'2018: Validade da
Ata. 12 (do/e) meses, contados da daia cie assinatura. Signatários: A
Fvrna Senhora Su/y FH/.abeih Ca'\aicanle Koun. Desembargadora
Presidente, pelo Tribunal e. o Senhor Dame Russil lo Júnior , pela
detentora do registro A. integra cia Aia. encomra-se disponr, el no site
do TRT8.

EXTRAIO TERMO ADITIVO N" 63/2018

Espécie: Primeiro Termo Aduno ao Contraio TRTK ri' 86/2017.
Panes Tribunal Regional do Trabalho cia 8:1 Região e a Empresa de
Construções dn A.nia/ônia Lida - EPP. Obicto' Prometer alterações
qualitativas e quanuíaip,as no objeío do Contrato citado: Processo
TRT8 n° 2373.-/20I7. Assinatura [M de ju lho de 2<m. pelo Tribuna!:
a Exma. Senhora Su/y Fli/abeíh Cavalcante Koutv Desembargadora
Presidente e, o Senhor João Vicente Sambbv Nassar. pela

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
D A-9a REGIÃO^

EXTRAIO DE INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO

Processo n° 5 < > 2 0 l x Processo Gera! n"' ó O L 2 0 i 8 Contratante
Tribuna! Regional do Trabalho da '/ Região Contratado.
WDISCOVERY"SOLUÇÕES FM, INFORMÁTICA LTDA - CNPJ
17 424.198/000!-33- Obieto- ' Curso m cornpam porá ate 15
servidores - Power BI (24 b ' a i e TypeScnp í!.: h-'a í Vaíor total R5
3l.'.7('i7.(JO Vigência' < v x . - | X a 0/8 í X. Amparo le»aL Ar t igo 25. inciso
H c. c artigo í3. inciso \ I. ambos da Lei n" 8.666/93. Doiaça<>
Orçanieniária Programa. 0^5033 - Formação e Aperfe-çoarnemo dç

^ Magistrados. Naiiu-e/a: 3 3 90 36.HO Reconhecimento era i l- '7, ' | f !
Patrícia Aimee Brueí A.nínnio - Orcícnadorn da Despesa do TRT'-'
Ratificação em I 2 / 7 / Í 8 . Mar! ene T Finerki Sugutmatsu - .
Desembargadora Presidente do TRT-PR.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 29/201.8 - 1'ASG 080032

N'1 Processo 447 ;.20!X C5bie)o. Pregão Hietrònico - Equipamentos de
sonori/.ação Total de hens Licitados' 0( ' (>i5 EdUai. ! S < j 7 / 2 0 í 8 de
09hOO ss IThCíO Endereço. Rua Vicente Machado, i 47. Centro. 10.
Andar CURITIBA - PR eu
\vuss conipraíúOscniarVíCi-i ta!- ; ao\ b r - e d i t a i HXí'! ' ji2-05-20-2(ii8.
Fintrega da? Propostas" a partir de 18'07 20i8 às nuh ' t i ! no siíe
\v\\\y.comprasnei.govbr. Aberfura das Proposías. 3 ! '»7 '20I8 as
!4ht!(i no suo \v\vy,.comprasncl fio\ br Informações Gerais' f Jazendo
di\'ergéncios entres.; informaçõe?, consiantes n.o Compra?net e no
edi ln i prevnlecerâo a= do uiUrno

ASSLSSOR1A Dh LICITAÇOtS, COMPRAS 1:
CONTRATOS

EXTRATO I>E TERMO ADITIVO

Quarto Termo Adiip.o ao Contrai') n'1 8/2017. Contratante: Tribunal
Regional do Trabalho da <;3 Retnão Contratada. Piamern
Planciarnento e Construções Eirdi •• F:PP. CNPJ n? 192.352;0001-00..
Orneio prorrogado do p rã/.o para conclusão da obra em 30 dias e

!1/07-'20ÍS Valor náValterado r)oL'içã'o Orçamentaria Programa -
Construção do Ed i f í c io Sede da Vara do Trabalho de Porecatu
Nature/a da Despesa - 4 4 ^ 5 1 . VincuiaçSo. Concorrência n"
3 ' 2 u j 6 Processo Geral n" 648 -201^ . !-andamento Segai: Art. 57. í!"
da í es >í f".i",f,/!')</;;. Signatários. Pat r íc ia Aimec- Bruel António -
Ordenado!» de Despega, pelo Contratante, e Gení Mi\ ukt Maeda
kanashiro - Sócia Administradora, peia Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10* REGIÃOx

DIRbTORÍA-GhRAL ADMINISTRAIIVA

SHCRhíARIA DÍ-; ADMINISTRAÇÃO

F.VI RAIO Ol;. CREDENCJAMENTO

Processo tf 18 0(i(>íi(nj539(^S Contraio n" 08«.'.2f'l8 Comraiada
Bela \ ;ista Diaenostico por Imaeenv I ida. Objelo. prestação de
senieos aos l!cncík-iái . :«)s do Progr.ima de A^istència a Saúde TRT
SAÚDE Fundamentação Fdiiaí de Credenciamento n" 1/2015.
derivado do arí 2^ da 3 . ? = . n" S ívVi ) ;. ; í)3 \'.if.',ência. 60 meses
Cobertura Orçamenuina' Hlernenu; de Despesa 33^-'õ 39. Assinatura:
. !6 í í7 -20 iH Pelo Í R l i O I .udnuia Richter 'Iei\eira. Coordenadora}
de Assjs iòncia ao Pessoal Subs i s tu to ta ) . Peia Contratada 1. orena
Francisca Moura de F. C. Cordeira Representante Lega!

EXTRATO »E CREDENCIAMENTO

Proce??o At!minis i rau\o tf 18 O 000004532-9 Contrato n" (FJWW
restação de sen iços de

. 'servidores e pensionistas.
v ton" i 2 n u > dcrh ado do an.

25 da Lei np S (VóiV i'-^3 Vidência' on ineses. Assinatura' 16-07-2038..
Poio Cf.niralísnfo í 'ii!\an" S i l^ . a Pereira Ramos. Secretárse de
Admini^triTcão Peio Conuaiado. César Padtnan e Luís Tadeu

EXTRATO O F TERMO \DITI\O

Processo n" !S o.f <nnoo45-9-í. i" Termo Adiir.o ao Contraio n*
03T-20i f i . Partes TRí d:; h;'1 Reaião e Auto Cemer Lajeado
Comércio do Produtos Aiuomolivos t ld3-MF Objeto: Prorrogação
do conirato oru^náno paia o período de 15/10/218 a Í4/04/202! e
Remanejamento do«= valores contratuais sem aumento de despesa.
Fundamenix:;;- .-\n : : - ' - . H. do. Lei n H • . ? , < > - T ' . > ' - > . V Cobertura
Ornamentaria Hien iensos de Despe

EXTRATO DF TERMO ADlTnTO

Processo n° i 5Av(K:00(C50!-9. <r Termo A d i t t s o ao Contraio n°
fU2.2 ' " ' !5 Panes 'l RI da Í.O." Região e At iân í icb Engenharia
Lida Obiew prorrogação do pra/o de \igencia do contrato de
04.'i l - 2 u l S a. U3 i 1/2019 e acréscimo de RS 368 c".>7õ<í que

'corresponde a l . ? . 2 . ; - i "< .> cio \ a i o r estimado do contrato, no período
de Ll'07/2018 a 03/1 í/201« Valor total para 12 meses. RS
S 3 7 J ! i . 5 í . (/obcrtura - orçamentona' Elemento de Despesa
33 on 3° 7o \iiiciilado ao Programa ''Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho" Fundamentação' Lei 8.fi(-if>' ií3 Assinatura:
13 '07 '20! 8 (jíh'an Sih.n Pereira Ramos - Secretario de
Administração. J-">ào Bosco Barbosa de Fana - Representante
Lega!

TRIBtNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA I I a REGIÃO

AVISO DE AI)1 VMENTO
PREGÃO N" 345-'2018

ÇomuníL íUTU;? o admnx-n;o da licitação supracitada
publicada no D O í ' de i!.1 n7/2!, ' !S ;r!iiro!:.o daí Propostas a partir
da I O ' 0 7 / 2 í ! l S . _ a s WW\<\ no suo «v \ ' . \ . comprnsne t i:iõ\ br Abertura

Oijictõ ' "p')"eúao "r.ícironico - ' Cumraiciçào" '^'"uma" Vmpresa
especializada na presuvção de sc rvsço de A-cneiarnento de Viagens.
conipreendendo o-: sen iço? de reseno. colnção. emissão, romcvroíiçno.
cancelamenlo de bilhele:.- de passauens aéreas nacionais' e
intermcionr.-!!-s c í!-:- ^ o r \ i t , o - i correinío-f nnra Iran-porlc aéreo de

Este documento pode ser \-erificado no endereço sletrônico htlp:/-
pe!o código 053020 í 8071800133


